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D E C R E T O  Nº  576 . 
 

 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o contido no 

ofício Requisitório de nº 109/2019 – 017ZE, exarado pela Justiça Eleitoral do Paraná – 017ª Zona Eleitoral de Tibagi,  

 

R E S O L V E 
 

   Prorrogar por mais 1 (um) ano a disponibilidade do servidor municipal MARCIO CHIZINI, matrícula nº 55735, ocupante 

do cargo de Auxiliar Administrativo do Quadro de Pessoal Permanente, à Justiça Eleitoral – 017ª Zona Eleitoral de Tibagi, para prestação de serviços 

administrativos.  

                                                    

    GABINETE DO PREFEITO, em 26 de agosto de 2019. 
 
 
 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 233/2019, Dispensa de Licitação nº 038/2019, conforme Parecer Jurídico nº 

385/2019, para formalizar contrato com a empresa GUIMARÃES FERREIRA & FERREIRA LTDA., CNPJ 07.383.585/0001-15, com base no inciso II, 

do art. 24, da lei nº 8.666/93. 

 

Tibagi, em 28 de agosto de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal  

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 139/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo 

menor preço, na modalidade de Pregão, às 9 horas, do dia 10 de setembro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, 

cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento e instalação de corrimão, barras anti-pânico, grades de janela, e tampas para canaletas. O 

Valor máximo da licitação é de R$ 49.944,75 (quarenta e nove mil, novecentos e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos). O Edital completo 

será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

 

Tibagi, 28 de agosto de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
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